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IAlllETE DD PREFEITO 
DECD'l'O l'I 1 452, DB 18 DB DBZmBll> DB 1 984.-

Declara de utilidada p6blica, área de terra -

no destinada a oonst:rw;ão de pré-escola.-

JOsf: SAllrim SOBRINHO, l!refaito do Xtmiclpio de 

J.asia, no uso de 811&8 atr.Lbaições legais, na conf'ol1111da4e do di,! 
posto no artigo 51, letra • m 11, na f'o:rma dO artigo 61, do Dec:i:!_ 

to-Lei nl 3. 365, de 21.06.1941, combinado com o artigo 57, le

tra 11d•, :Cnciao I - Seção III, do Decreto-Lei Complammtar nl 9, 
de 31.12.1 969 (Lei Orsânica doa l'lmiic!pios), 

D E C H E � A.: 

.Artigo li - l!'ioa declarada de 11tilidade p6.blica, a :l.'im de ser 
desapropriada pela Prefeitura Jfmicipal., por via 

amigável ou 3wlic1al, a segainte área de terreno de,! 

tinada a conat:r:ução de pré-escola na Vila Souza, De.! 
te ]l'[mlicÍpio, a sabera 

"Inicia no ponto 11.A•, sitaado no alinhualto predia1 

da Haa Vicente J!e:roadante, distante 45,00 metros da 

Haa S-ao Ped:ro; deste ponto, segue em reta pelo al.1-

l'Jhamento predial, da Haa Vicente Jlercadar.l.te, na c11a

tânoia de 45100 metros, até o ponto 11:e•1 deste ponto, 

deflete à direi ta e segue em reta pelo al1nb1111181lto -
predial da Rua São Pedl'O, na c11stância de 60, 30 me
t:ros, até o ponto •011, situado na esqaina da Haa Ca

pitão .Al.tino; deste ponto, def'lete à c11reita e segaa 

em reta, pelo alinhamento prec11al da Hl18 Capitão AJ.

tino, na distância de 50,00 met1'0s, até o ponto •D11; 

deste ponto, deflete à c11re1ta e sesaa em reta, na 

c11at�cia de 60,00 met1'0B1 confrontando com o lote -
n• 11 e o lote n• 01, até o ponto 11 .111, in!cio desta 

descr.Lção, encez:rando am per.!mat:ro regular, com a 

área de 2.850,00 m2 (dois mil, oitocentos e cinquan.
ta met1'0S qaadrados), sem ben:feitor.l.aa; ma esta qae 

consta pertencer a :Belarmino Em.esto Gamb1U7 e out:ros' 
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Artigo 21 - A área de terreno, a que se refere o artigo an:terio:i: 

está descrita no deaal'lho n• 0054, elo · Departamento de 

l'lane3811l811to :Mmrl.oipal de Asais, cpe fica fazcao -

parte integrm.te deate Decreto. 
Artigo 31 - Aa deapeaaa com a ezecução deste Decreto correrão -

por conta de aotação pr6pr.ia orçamentária, aaplemen

tada oportunamente, se neceaaário. 
Artigo 41 .;. Bate Decreto' entrará em v.Lgor na data da aua pu.blio.11 

ção� 
J.rtigó 51 - Revogam-se àa a:lapoaiçõea em contrário.-

Prefei tara Kanicipai de Asais, em 18 de Dezembro de 1984.-

. . 

ÚILB 
. 

. 

-ente de Aaminiatriç ao 

Pahlicaao no ])apartamento de (dm1n'f.atração da Prefeitura, 
em 18 de Dezembro de 1984.-

:BILB 
Diretor ao 1ID de Adm:lniatração 

Cs/ca 
• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - SP 
ASSUNTO:- ÁREA A SER DECLARADA DE tJl"ILIDADE PÚBLICA P.ARA A 

' C.ONSTRUÇAO DE �E CHE 
LOCAL ;- RUA VICENTE MERCADANTE - VILA SOUZA- 03-69 

_____ ___. 

ÁREA DO TERRENO • 2.850.00 � 
, 

PROPRETARIOS •BELARMINO ERNESlO GAMBARY E OJTROS 
�- ·  -· -· ·----------------·----------4 

ARQUITETO • RICARDO SILOTO OA SILYA· CAEA 5P •44�10 

OI 

i---.;06=1121' 84 

DATA 

1 ;zoo S ERGIO A. 
_____ __.... ____ _ 

JOS( SANTILU SOBRINHO 0054 
--- . --------+-----

ESCALA DESENHO PREFEITO MUNICIPAL NI ARQUIVO 


